
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
Processo Administrativo Nº 92/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 19/05/2025 08:27:21

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 230.000,00

Descrição: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, TIPO CAMIONETE Nas seguintes descrições mínimas: Camionete de

carga, marca Volkswagen, modelo Amarok, versão extreme, cabine dupla, ano/modelo 2022/2023, V6, potência mínima

efetiva 250 CV, combustível diesel, tração 4x4 permanente, transmissão automática de 08 velocidades, sistema de freio

ABS off-road, ar condicionado digital, ASR (sistema de controle de tração), bancos dianteiros com ajustes elétricos,
sistema de assistência de frenagem, câmera de ré, controle automático de velocidade (piloto automático), display

multifuncional com computador de bordo, sistema mídia com app connect cd-player/MP3 "bluetooth", entradas USB

SD-card e navegação, EBD (distribuição eletrônica de frenagem), EDS (bloqueio eletrônico do diferencial), engate de

reboque, ESC (controle eletrônico de estabilidade), estribos laterais, DRL (luz de rodagem diurna), HDC (controle

automático de descida), HSA (assistente para partida em subida), indicador de perda de pressão dos pneus, pneus

255/50 R20, rodas de liga leve de 20", protetor de carter e caixa de transmissão, RBS (sistema de frenagem sob
chuva), retrovisores externos elétricos, aquecíveis e rebatíveis eletricamente, Santo Antônio, sensores de chuva, e

crepuscular, sensores de estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de alarme com comando remoto, tampa traseira

com sistema de alivio de peso e chave, direção hidráulica, volante multifuncional com comando de troca de marchas

"shift-paddles" com ajuste de altura e profundidades, protetor de caçamba e capota marítima, revisões feitas em

concessionarias autorizadas e garantia de fábrica.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 601 VOLKSWAGEN / AMAROK 230.000,00
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 26/2025
Processo Administrativo nº 92/2025

Prezados Srs.

AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.512.779/0001-11, vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 230.000,00,

para a aquisição de 01 (um) veículo tipo camionete (usada), com o objetivo de atender às

demandas operacionais e institucionais do gabinete do prefeito, em observância ao Pregão

Eletrônico nº 26/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
le6d Nome do produto/serviço. o Quant|Un á

1  |36915/AMAROK V6 EXTREME 1,00 JUNI230.000,00|230.000,00]

Camionete de carga, marca Volkswagen, modelo
'Amarok, versão extreme, cabine dupla, ano/modelo
2022/2023, V6, potência mínima efetiva 250 CV,
combustível diesel, tração 4x4 permanente,
transmissão automática de 08 velocidades, sistema
de freio ABS off-road, ar condicionado digital, ASR

(sistema de controle de tração), bancos dianteiros
com ajustes elétricos, sistema de assistência de
frenagem, câmera de ré, controle automático de
velocidade (piloto automático), display multifuncional
com computador de bordo, sistema mídia com app
connect cd-player/MP3 "bluetooth", entradas USB SD-
card e navegação, EBD (distribuição eletrônica de

frenagem), EDS (bloqueio eletrônico do diferencial),
engate de reboque, ESC (controle eletrônico de x)

estabilidade), estribos laterais, DRL (luz de rodagem
diurna), HDC (controle automático de descida), HSA

(assistente para partida em subida), indicador de
perda de pressão dos pneus, pneus 255/50 R20,
rodas de liga leve de 20", protetor de carter e caixa de
transmissão, RBS (sistema de frenagem sob chuva),
retrovisores externos elétricos, aquecíveis e rebatíveis
eletricamente, santantonio esportivo na cor da pick-
up, sensores de chuva, e crepuscular, sensores de

estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de
alarme com comando remoto, tampa traseira com
sistema de alivio de peso e chave, direção hidráulica,
volante multifuncional com comando de troca de
marchas "shift-paddles" com ajuste de altura e
profundidades, protetor de caçamba e capota
marítima, revisões feitas em concessionarias
autorizadas e garantia de fábrica.

I|TOTAL
230.000,00=

/ À
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PREFEITURA | MUNICIP, |
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Laranjeiras do Sul, 26 de maio de 2025.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
Processo Administrativo Nº 92/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 19/05/2025 08:27:21

MOVIMENTOS DO PROCESSO

26/05/2025 17:34:00 CADASTRO DE PROPOSTA AUTOBRAZ LTDA

29/05/2025 09:03:11 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
29/05/2025 09:03:30 MENSAGEM PREGOEIRO

SA fase de lances iniciará em 5 minutos
29/05/2025 09:34:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
29/05/2025 10:19:30 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante AUTOBRAZ LTDA adicionou o arquivo db9c99dcod154971955dddce1feab83df.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: AMAROK

Descrição: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, TIPO CAMIONETE Nas seguintes descrições mínimas: Camionete de carga, marca

Volkswagen, modelo Amarok, versão extreme, cabine dupla, ano/modelo 2022/2023, V6, potência mínima efetiva 250 CV,

combustível diesel, tração 4x4 permanente, transmissão automática de 08 velocidades, sistema de freio ABS off-road, ar

condicionado digital, ASR (sistema de controle de tração), bancos dianteiros com ajustes elétricos, sistema de assistência de

frenagem, câmera de ré, controle automático de velocidade (piloto automático), display multifuncional com computador de bordo,

sistema mídia com app connect cd-player/MP3 "bluetooth", entradas USB SD-card e navegação, EBD (distribuição eletrônica de

frenagem), EDS (bloqueio eletrônico do diferencial), engate de reboque, ESC (controle eletrônico de estabilidade), estribos laterais,

DRL (luz de rodagem diurna), HDC (controle automático de descida), HSA (assistente para partida em subida), indicador de perda de

QCyAressão dos pneus, pneus 255/50 R20, rodas de liga leve de 20", protetor de carter e caixa de transmissão, RBS (sistema de

frenagem sob chuva), retrovisores externos elétricos, aquecíveis e rebatíveis eletricamente, Santo Antônio, sensores de chuva, e

crepuscular, sensores de estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de alarme com comando remoto, tampa traseira com sistema

de alivio de peso e chave, direção hidráulica, volante multifuncional com comando de troca de marchas "shift-paddles" com ajuste de

altura e profundidades, protetor de caçamba e capota marítima, revisões feitas em concessionarias autorizadas e garantia de fábrica.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 230.000,00 Valor Total: 230.000,00

CLASSIFICAÇÃO o)

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AUTOBRAZ LTDA 601 78.512.779/0001-11 230.000,00 230.000,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

19/05/2025 08:27:21 PUBLICADO

19/05/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2025 09:10:26 DISPUTA

Gerado em: 29/05/2025 10:42:04 1de2



spaces Meco[PREFEITURA MUN'CIPA, |
'

R IITÔ DO IGUAÇU-P|peso o oDAÇIAA

29/05/2025 09:10:26 LANCE AUTOBRAZ LTDA (PARTICIPANTE 601) 230.000,00

29/05/2025 09:14:31 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 601: Fornecedor, por ser a única empresa concorrente, e considerando que o valor de sua proposta está com

o valor máximo previsto no edital, solicito para que efetue um lance com valor considerável

29/05/2025 09:20:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AUTOBRAZ LTDA

29/05/2025 09:20:26 HABILITAÇÃO

29/05/2025 09:33:555 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 601: Fornecedor, identificamos que a proposta está sem assinatura, favor assinar e anexar documento válido,
anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
29/05/2025 09:47:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

29/05/2025 10:17:24 EM ADJUDICAÇÃO

29/05/2025 10:20:29 MENSAGEM AUTOBRAZ LTDA (PARTICIPANTE 601)

2ostado proposta atualizada
29/05/2025 10:32:28 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 601: Ok, obrigado
29/05/2025 10:42:02. ADJUDICADO

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 29/05/2025 10:42:04 2 de 2



ITURA MUNICIPA: ]
*

AUTO BRAZ LTDA M6IE, |
CNPJ 78.512.779/0001-11 ESSA

NIRE 41202478151 ns
21º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

folha 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:

1) LUIZ JOSÉ FRANCIOS|, brasileiro, natural de Guaporé — RS, nascido em data de

20/03/1933, viúvo, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 123.171.289-91,

portador da carteira de identidade RG nº. 700.791-4 SSP-PR, expedido em data

de 07/01/1976, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de

Camargo, nº 1374, centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP: 85.301-230;

2) FABIANO RICARDO FRANCIOSI|, brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul - PR,

nascido em data de 18/02/1971, casado sob o regime de separação de bens,

empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 860.174.039-15, portador da carteira de

identidade civil nº 4.478.693-1/SSP-PR expedido em 04/05/2011, residente e

domiciliado na Rua Liberdade, s/nº, bairro Nossa Senhora Aparecida, Laranjeiras

do Sul-PR, CEP: 85.303-080.

3) LUCIANA FRANCIOSI DO BONFIM, brasileira, natural de Laranjeiras do Sul — PR,

nascida em data de 15/10/1972, casada sob o regime separação de bens,

empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 881.047.299-34, portadora da carteira de

identidade civil nº 4.431.107-0/SSP-PR, expedido em 30/07/2009, residente e

domiciliada na Avenida Vereador Honório Babinski, 69, Apto 401, centro,

Laranjeiras do Sul-PR, CEP: 85.301-270.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de

AUTO BRAZ LTDA, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1041, centro, Laranjeiras do Sul —

PR, CEP 85301-410, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.512.779/0001-11, registrada na Junta

Comercial do Paraná sob nº 41202478151 em 23/10/1964, resolvem alterar e consolidar seu

contrato social mediante as condições estabelecidas nas seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES: A sociedade que era

administrada por LUIZ JOSÉ FRANCIOS! e LUCIANA FRANCIOS! DO BONFIM passa à ser

administrada por LUIZ JOSÉ FRANCIOSI, LUCIANA FRANCIOS! DO BONFIM e FABIANO RICARDO

FRANCIOSI, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os

poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a

sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim

praticar todos Os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

ha,

PAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXCLUSIVAMENTE PARA US! JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.

PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Yy. 11704264770. NIRE: 41202478151.

Em DS AUTO BRAZ LTDA
INTA CO: TAI

JUNIO CRRANA Libertad BogusSECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 01/11/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO BRAZ LTDA Ii ZRBNio |
CNP! 78.512.779/0001-11 INI nina

NIRE 41202478151
21º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

folha 2 de 6

$1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

82.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as

penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação,

W - —peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

/ — nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com

as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: À vista da modificação ora ajustada e em

consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.210.406/2002, os sócios RESOLVEM, por

este instrumento, atualizar e consolidar ocontratosocial, tornando assim sem efeito, a partir desta

data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da

referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO
AUTO BRAZ LTDA

CNP) 78.512.779/0001-11
NIRE 41202478151 QoS

LUIZ JOSÉ FRANCIOSI, brasileiro, natural de Guaporé — RS, nascido em data de 20/03/1933, viúvo,

empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 123.171.289-91, portador da carteira de identidade RG nº.

700.791-4 SSP-PR, expedido em data de 07/01/1976, residente e domiciliado na Rua Capitão

Antonio Joaquim de Camargo, nº 1374, centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP: 85.301-230;

FABIANO RICARDO FRANCIOS], brasileiro, natural de Laranjeiras do Sul - PR, nascido em data de

18/02/1971, casado sob o regime de separação de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº

860.174.039-15, portador da carteira de identidade civil nº 4.478.693-1/SSP-PR expedido em

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXCLUSIVAMENTE PARA US DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.
PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

y. 11704264770. NIRE: 41202478151.
AUTO BRAZ LTDAEN

JW A AA Liberta »

à: SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 01/11/2017

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO BRAZ LTDA OS
CNPJ 78.512.779/0001-11 RS oDEATA

NIRE 41202478151
21º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

folha 3 de 6

04/05/2011, residente e domiciliado na Rua Liberdade, s/nº, bairro Nossa Senhora Aparecida,

Laranjeiras do Sul-PR, CEP: 85.303-080.

LUCIANA FRANCIOSI DO BONFIM, brasileira, natural de Laranjeiras do Sul — PR, nascida em data de

15/10/1972, casada sob o regime separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº

881.047.299-34, portadora da carteira de identidade civil nº 4.431.107-0/SSP-PR expedido em

30/07/2009, residente e domiciliada na Avenida Vereador Honório Babinski, 69, Apto 401, centro,

Laranjeiras do Sul-PR, CEP: 85.301-270.

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de AUTO BRAZ

LTDA, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1041, centro, Laranjeiras do Sul — PR, CEP

85301-410, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.512.779/0001-11, registrada na Junta Comercial do

Paraná sob nº 41202478151 em 23/10/1964, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil,

instituído pela Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à

espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome

empresarial de AUTO BRAZ LTDA, com sede na Rua Expedicionário João Maria nº 1041, centro,

Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85301-410.

óvei À ilitári ã iços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores; serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores; comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores; representantes comerciais e agentes do comercio de veículos

automotores; comercio sob consignação de veículos automotores; preparação de documentos e

serviços especializados de apoio administrativo; o

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade

iniciou suas atividades em 23/10/1964 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.

PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11704264770. NIRE: 41202478151.

mm — ADO ERAS TED
A CRE Libertad ”

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 01/11/2017

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO BRAZ LTDA mes: |
CNPJ 78.512.779/0001-11 CLS

NIRE 41202478151 Ro SANS 55 1GUACU-FR)

21º? ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

folha 4 de 6

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),

dividido em 90.000 (noventa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscrito e já

totalmente integralizado em moeda corrente do país distribuído da seguinte forma

FEET SOCOS T(%) |QUOTAS |
LUIZ JOSÉ FRANCIOS! 50 45.000 R$ 45.000,00

FABIANO RICARDO FRANCIOS! 25 22.500 R$ 22.500,00

LUCIANA FRANCIOS! DO BONFIM 25 22.500 R$ 22.500,00

100 90.000 R$ 90.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá

/ — notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam OU renunciem ao direito de

preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação

ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido

esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente

transferidas.

$ 1,º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXC!| USIVAMENTE PARA USO DA JUNTA C MERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.

PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

y 11704264770. NIRE: 41202478151.

E EE] AUTO PRAR ETA
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 01/11/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTO BRAZ LTDA
CNPJ 78.512.779/0001-11

NIRE 41202478151 RAS
21º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO “=

folha 5de 6

& 2.º- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS

SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando

todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído

mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital

=
de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital

social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores

5 " quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e

o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,

à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, O valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seus sócios.

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.
PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704264770. NIRE: 41202478151.

VV AUTO BRAZ LTDAEid EIS
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 01/11/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



AUTO BRAZ LTDA
CNPJ 78.512.779/0001-11

NIRE 4120247815]
21º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Laranjeiras do Sul - PR para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

b E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento

via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Laranjeiras do Sul - PR, 11 de outubro de 2017.

ELIONATO
:. DE FIRMA Us

3OMES A. ]er OR [142107 CA
SA ÁRANCIOS!

TABELIONATO

GOMES h ENE
FABIANO RICARDO FRANCIOS!

ABELIONATO

“EUCIANA FRANCIOS! DO BONFIM os

ESPAÇO ABAIXO DEVE SER RESERVADO EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.

PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11704264770. NIRE: 41202478151.

EN AE | AUTO BRAZ Lima
JUNTA COMERCIAL A

DO PARANA Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 01/11/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2017 16:21 SOB Nº 20177298235.

11704

assEm
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validade deste documento, se impresso,
Informand:

PROTOCOLO: 177298235 DE 27/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

264770. NIRE: 41202478151.
AUTO BRAZ LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 01/11/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
o seus respectivos códigos de verificação
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA REGISTRO GERAL: 4.478.693-1 DATA DE EXPEDIÇÃO: 04/05/2017INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

nome: FABIANO RICARDO FRANCIOS!
FILIAÇÃO: LUIZ JOSE FRANCIOS!

IRAC! FRANCIOS!
NATURALIDADE: LARANJEIRAS SUL/PR DATA DE NASCIMENTO: 18/02/1971

DOC. ORIGEM: = COMARCA=LARANJEIRAS SUL/PR, DA SEDE
C.CAS=5083, LVRO=158B, FOLHA=289

é 1

Rio $ITO DO IGUAÇU-PR |

OLIIHIA

HYOATOS

CPF: 860.174.039-15

CURMBA/PR



18/12/2024, 13:28
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEREIRA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [2569 96s
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

VOLKSWAGEN
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.,12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45,12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R EXPEDICIONARIO JOAO MARIA 1041 cia

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

85.301-410 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
DES

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA?
28/08/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

RA MUNICIPAS |

DO IGUANtILER

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. neo

"Emitido HO Gia18/12/2024-às-13:27:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
11



[PREFEITURA MUNIIPA: |

MINISTÉRIO DA FAZENDA ES ol
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:-AUTO BRAZ ETDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:18:40 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Váli ENB/11/2025:

Código de controle da certidão: 8D01.FE6A.42F4.C363
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

|
!



Secretaria de Estado da Fazenda !
Receita Estadual do Paraná

IGUAÇU-PR

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036889682-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: —78.512.779/0001-11
Nome: AUTO-BRAZ-LTDA-—

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida-até-23/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda.pr.gov.

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/05/2025 16:39:03)
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IPREFEITURA MUNICIPA: |

Estado do Paraná
Me Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro

=. Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9
| tanuceras soa rua)= Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

http://www.ls.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 2388/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 20/05/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 2388/nrExercicio)

CNPJ =98:512/7179/000T-T1

RAZÃO SOCIAL:AUTO-BRAZLETDA,?

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 850

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob

nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intermédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: JESSICA NEGRELI

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO o

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

" EMITIDA ÁS 14:31:49 DE 20/05/2025

%ã "

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QESJ24XXXRQR

AA aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço hup:/portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/tsimCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1

Í |
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL ="
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20/05/2025, 14:37 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  78.512.779/0001;-11
Razão

Social:
Endereço: — RUA EXP. JOAO MARIA 1041 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR /

85301-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2025-2-17/06/2025

Certificação Número: 2025051911340523821183

Informação obtida em 20/05/2025 14:37:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwWWw.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf
11



[PRBFEN URA MUNICIPA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO BRAZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78,512 7T19/000LZTT
Certidão nº: 27748794/2025
Expedição: 20/05/2025, às LA38-29

Malidade.—.LoLLL42025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTO BRAZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 78.512.779/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE OS

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

s: cndtêétst.jus.br



Certificado digitalmente por:
Alexson Paulena

osnãh de o,SS Ã

E NE, |
|YO DO IGUAÇU-PR |

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA-OU-CONGORDATA;REGUPERAÇÃO JUDICIAL-E-RECU-

PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,

verifique NÃO-GONSTAR nenhum registro em andamento contra:

AUTO BRAZ LTDA

' íodo compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 21 de Maio de 2025, 15:04:44

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n. º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TIPR/OE

Página 1 de 1



|FESP sra[PREFEITURA MUN'ICIPA) j

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO e.
Estado do Paraná

Rua Expedicionário João Maria, 1020 — CEP 85301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100

Atestamos para os devidos fins que a Empresa: AUTO BRAZ. LTDA,

inscrita no.CNPJ-Ne-78.512:779/0001-11, situada na Cidade de Laranjeiras do Sul —
Paraná; é fornecedora-para-o-Município de Taranjeiras do Sul de: (Veículos fovos

Ões,. à i 1 mente

com os termos firmado: ntrega

e atendimento ao contrato firmado. Não havendo contra a mesma nenhum registro

que a desabone.

—Laranjeiras-do-Sul-Pr.,-05-de Maio de 2022



PREFEITURA MUNICIP i

| 2:

CNPJ 95 587 770/0001-99 “as.
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

|

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 26/2025
Processo Administrativo nº 92/2025

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

78.512.779/0001-11, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais para O cumprimento das

obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 26/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que à proposta

econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;

4) Declara, para OS fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não

somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14,133, de 2021;

8) Declara que O responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) FABIANO

RICARDO FRANCIOS|, inscrito no CPF nº 860.174.039-15 e-mail Financeiroautobraz(Qamail.com,

telefone (42) 3635-1295, ocupante do cargo de DIRETOR nesta empresa. 1a)

tatório,
9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo lici

todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações,

citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail Financeiroautobraz(Qamail.com, produzindo

para todosos fins, total validade jurídica.

TRÔNICO Nº 26/2025
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 26/2025
Processo Administrativo nº 92/2025

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

78.512.779/0001-11, através de seu representante legal! subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº

12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar O equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

Laranjeiras do Sul, 20 de maio de 2025.
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE Fon ato: GARANTIA E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 26/2025
Processo Administrativo nº 92/2025

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO BRAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

78.512.779/0001-11, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às

suas expensas e após a garantia, por no mínimo 3 meses, às expensas do CONTRATANTE, as

alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou

defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de

operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Após o período de garantia de 3 meses, a CONTRATADA fica obrigada, a expensas do Município,

por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, disponibilizar oficina de manutenção e assistência técnica

no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de peças.

Laranjeiras do Sul, 21 de maio de 2025

CPFABBO.174.039;,
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
Processo Administrativo Nº 92/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 19/05/2025 08:27:21

LOTE 1 - ADJUDICADO - 29/05/2025 10:42:02
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“tem: 1 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: AMAROK

Descrição: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, TIPO CAMIONETE Nas seguintes descrições mínimas: Camionete de carga, marca

Volkswagen, modelo Amarok, versão extreme, cabine dupla, ano/modelo 2022/2023, V6, potência mínima efetiva 250 CV,

combustível diesel, tração 4x4 permanente, transmissão automática de 08 velocidades, sistema de freio ABS off-road, ar

condicionado digital, ASR (sistema de controle de tração), bancos dianteiros com ajustes elétricos, sistema de assistência de

frenagem, câmera de ré, controle automático de velocidade (piloto automático), display multifuncional com computador de bordo,

sistema mídia com app connect cd-player/MP3 "bluetooth", entradas USB SD-card e navegação, EBD (distribuição eletrônica de

frenagem), EDS (bloqueio eletrônico do diferencial), engate de reboque, ESC (controle eletrônico de estabilidade), estribos laterais,

DRL (luz de rodagem diurna), HDC (controle automático de descida), HSA (assistente para partida em subida), indicador de perda de

pressão dos pneus, pneus 255/50 R20, rodas de liga leve de 20", protetor de carter e caixa de transmissão, RBS (sistema de

frenagem sob chuva), retrovisores externos elétricos, aquecíveis e rebatíveis eletricamente, Santo Antônio, sensores de chuva, e

crepuscular, sensores de estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de alarme com comando remoto, tampa traseira com sistema

de alivio de peso e chave, direção hidráulica, volante multifuncional com comando de troca de marchas "shift-paddles" com ajuste de

altura e profundidades, protetor de caçamba e capota marítima, revisões feitas em concessionarias autorizadas e garantia de fábrica.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 230.000,00 Valor Total: 230.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AUTOBRAZ LTDA 601 78.512.779/0001-11 230.000,00 230.000,00 Não

DESCLASSIFICADOS

“= Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Na

Gerado em: 29/05/2025 10:42:04 1de2
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
Processo Administrativo Nº 92/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 19/05/2025 08:27:21

TOTAL DO PROCESSO: 230.000,00

AUTOBRAZ LTDA 78.512.779/0001-11 230.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 601 Lance: 230.000,00 Total: 230.000,00

“AMtem: 1 Unidade: UN Marca: VOLKSWAGEN Modelo: AMAROK

Descrição: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO, TIPO CAMIONETE Nas seguintes descrições mínimas: Camionete de
carga, marca Volkswagen, modelo Amarok, versão extreme, cabine dupla, ano/modelo 2022/2023, V6, potência mínima
efetiva 250 CV, combustível diesel, tração 4x4 permanente, transmissão automática de 08 velocidades, sistema de freio
ABS off-road, ar condicionado digital, ASR (sistema de controle de tração), bancos dianteiros com ajustes elétricos,
sistema de assistência de frenagem, câmera de ré, controle automático de velocidade (piloto automático), display
multifuncional com computador de bordo, sistema mídia com app connect cd-player/MP3 "bluetooth", entradas USB
SD-card e navegação, EBD (distribuição eletrônica de frenagem), EDS (bloqueio eletrônico do diferencial), engate de
reboque, ESC (controle eletrônico de estabilidade), estribos laterais, DRL (luz de rodagem diurna), HDC (controle
automático de descida), HSA (assistente para partida em subida), indicador de perda de pressão dos pneus, pneus
255/50 R20, rodas de liga leve de 20", protetor de carter e caixa de transmissão, RBS (sistema de frenagem sob
chuva), retrovisores externos elétricos, aquecíveis e rebatíveis eletricamente, Santo Antônio, sensores de chuva, e
crepuscular, sensores de estacionamento dianteiro e traseiro, sistema de alarme com comando remoto, tampa traseira
com sistema de alivio de peso e chave, direção hidráulica, volante multifuncional com comando de troca de marchas
"shift-paddles" com ajuste de altura e profundidades, protetor de caçamba e capota marítima, revisões feitas em
concessionarias autorizadas e garantia de fábrica.
Quantidade: 1 Val. Ref.: 230.000,00 Valor Unit.: 230.000,00 Total Item: 230.000,00

"K)

Gerado em: 29/05/2025 10:42:04 1de2



É case - =
PREFEITURA MUNICIPA! |

'
na H

SS :|RIOBORTIO DS IGUAÇU-PR
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 29/05/2025 10:42:04
2 de 2



r = =
PBBFEITURA MUNICIPA! |

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
ass) Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

iBregão Em
Nr.: 26/2025

Processo Adm.: 92/2025
Data do Processo: 15/05/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 92/2025
b) Nr. Licitação 26/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 29/05/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO CAMIONETE (USADA), COM O

OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS
DO GABINETE DO PREFEITO.

Empresa(s) vencedora(s):

AUTO BRAZ LTDA - CNPJ 78.512.779/0001-11

CAMIONETE Nas seguintes
descrições mínimas:
Camionete de carga, marca
Volkswagen, modelo
IAmarok, versão extreme,
cabine dupla, ano/modelo
2022/2023, V6, potência
mínima efetiva 250 CV,
combustível diesel, tração
[4x4 permanente,
transmissão automática de
08 velocidades, sistema de
freio ABS off-road, ar
condicionado digital, ASR
(sistema de controle de
tração), bancos dianteiros
com ajustes elétricos,
sistema de assistência de
frenagem, câmera de ré,
controle automático de
velocidade (piloto
automático), display
multifuncional com
computador de bordo,
sistema mídia com app
connect cd-player/MP3
"bluetooth", entradas USB
SD-card e navegação, EBD
(distribuição eletrônica de

Lote | Item Produto/Serviço — “Maca Modelo Taquant| Preço | Preçototal
1 7 JAQUISIÇÃO DEO1(UM) — |VOLKSWAGE |AMAROK| UN 1,00] 230.000,00] 230.000,00

VEICULO, TIPO N



una entes,Pr MUNHIIDAS

frenagem), EDS (bloqueio E BON'TO DO IGUACÍs-PR

eletrônico do diferencial), E

engate de reboque, ESC
(controle eletrônico de
estabilidade), estribos
laterais, DRL (luz de
rodagem diurna), HDC
(controle automático de
descida), HSA (assistente
para partida em subida),
indicador de perda de
pressão dos pneus, pneus
255/50 R20, rodas de liga
leve de 20", protetor de
carter e caixa de
transmissão, RBS (sistema
de frenagem sob chuva),
retrovisores externos
elétricos, aquecíveis e
rebatíveis eletricamente,
[Santo Antônio, sensores de
chuva, e crepuscular,
sensores de estacionamento
dianteiro e traseiro, sistema
de alarme com comando
remoto, tampa traseira com
sistema de alivio de peso e
chave, direção hidráulica,
volante multifuncional com
comando de troca de
marchas "shift-paddles" com
ajuste de altura e
profundidades, protetor de
caçamba e capota marítima,
revisões feitas em
concessionarias autorizadas
e garantia de fábrica.

TOTAL 230.000,00)

R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 29 de maio de 2025. i *”
SEZAR AUGUSTO LENA
BOVINO:33348170915 Bovinos33348170915

Dados: 2025.05.29 14:08:26 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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Lo PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,
DECRETAR:

Art 1º Fica nomeado como servidor público.
iguaçu. à pessoa intra relacionada, para exercer a parir de 02/06/2025, o cargo em comissão quejespecífica, nos temos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:

do Goremo — Fodent

EraTere ETenis ustss
(Ostincio do Prefeito Municipal de Rio Barão do iguaço-PR.. em 30 de maio do 2025.

2ARANA
k$ |, MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUPREFEITURA WUNICIPAL,

PORTARIA Nº 122/2028
DATA: 20/08/2028

GILBERTO MICHAELSEN, fea nomeado no Cargo em comissão de Diretor de Elmtoconatd|Departamento, Simbolo CC-3.

AR 2º Este Decio entra em vigor na deis de sua publcação, | EEEletetos a arte co sua assinatura,
Gabinete do Preteto Muricíal do Rlo Boro do igueço-PR em 28 de mão de 2025:

PREFEITURA MUNIO,

SEZAR AUGUSTO BOVIkO o postaPretto teneno!
RIO

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

luso e suas nº9 PREFEITO MUNICIPAL DE RIOBONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NOLEGAIS, RESOLVE,
DECRETO Nº 14112028

DATA: 28/05/2025
SÚMULA: Atera dspostivos do Decreto nº 102/2025 de144025 que concede aposentadoria volntarapor

idade e tempo de contribuição para a Servidara Sra.AlaMana Camargo Fontaneia e da outrasprovidências.
(9 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NOjuso DE SUAS A LEGAIS, E

o) ISPraol desta enisda. no voc das avtuíções que e 130 comendas pola gitação em var,

| TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
| Cnicarante poi Le M1332: e aderações postercres, a vaia do parecer concumro earede pela ConaãoFemEs

e -temebar a Aeica o presenta Picasso resta tes2 pes 0Ff FE3 iss =
Topa SED pe o tum velcro IPO CAMGNETE [644 Com oSEIO 0º NEIDER AS oeibtolS Creeciv ESSNiLEOASBETE RAS
Erstivcinenas

SETE CETE Ne TU To A =7 | + posconeorn MOUSE UIT osanS OSS|
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|

Í

Lfinca FE
| — asse (Danse Tia MA Rea).
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a serane

DECRETAR:
At. 1º O At. 2º do Decieto nº 102/2025 de 14/04/2025 que concede aposentadoria[ulamiana por idade e tempo de contribuição para a Senvidora Sra. Ala Mara Camargo Fontanela, pessa aredação:

seita no CPF sob o nº 71T.I50940-53, com proventos mensais integrais, comfundamento no Artigo S, 1, “c”, Artigo S7, incisos 1, li, e IV, e, Artigo 62, Inciscs [ ElWe W, todos da Loi Municipal nº 1450/2023 de 04/07/2021, a partir de 18/04/2028.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.. em 29 de maio de 2025.

FEET WEST
ESTADO DO PARANA

conceDER
POR MAIS 60 Y DIAS ÀLICENÇA se 1203 Seridora Sra. JOSLAINE VARELLA DE SOUZAlicanto e vinte) dias. concecica,

Loupante do Cargodoeletro de Tecnico em CEdGRE So Es ms Sn.Dorara nº CARIZU2S de O 202,compreende o período de OAIC&/025 à C3/0A2O28 Ge conformidade com a Ato da,|aga promogação. ea Sjtei Complementar nº 018/2001 de 23/08/2001
Complementar Municipal nº 031/2013 de 20 de marco de 2013.

Gabinete do Preieito Municipal de Rio Bonito do Igvaçu-PR., em 28 de maio de 2028,

[a
terisavousto somoPretio Sia!

EUMCRO DE nO DONO DOIGUAÇUPREFETURA:

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2028
EDITAL Nº osar028

eU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO(IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIÓNS PS
ResOLVO:

eua) va. o ProcessoEontro Publico Simpidcado nº DOV2O2S. para provimento de funções públicas na Pretta Minktigal do NoB0n8 00 iguaça nos esa, no lttcoRR LiPrentação dos seguintes documentos Reto eo Departamento do Hecureos Tiunenãa te PacoMenos são à Rue 7 de Setembro, nº 720. Municipe de fe Bento de igueça. Enade de Parsak na mitoE enem EH . -MOGNO reGIZARAOS à acratentárem Ou Socamantos mira encenada,1 ROSREQUISTOS PARA ADMISSÃO.

ão. (ENTDO, emprega ou hnçãe Eúbica nov res eentandes ce.PÚBECA EnomUSl, Federal ou Municipal, para Ima de venfenção de aclmuo de cenpoa,

EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOJGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDASIPOR CEL
RESOLVO:

MUNICÍPIO DE RIO BONTTO DOIGUAÇU 1) gr bom prmcrmeraa, comprovado Der cereeão 8 antecedentes crmnss, a se: expedido pelo Juizo deCEITURA MUNICPA FLRE " a o e 'Secomtncia de cargo. função ou
XMiSpRagHO 19 co sx 37 de Consteução Federal stcrado pelas Emendas Consinueianaia nº 196 20.CAS ARNDAE Nibas TM) Meda de demais exigáncis contne nato EO

Edital nº 90/2025 LI DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO
12) feno ba exigêneas conseas no Esteio do Servas Público do Murici de Ri Bento 2o iguaçu. PR.
) Fesctçio do Catão de ientfcação do Convtunto - Pessoa Finea -cor,
D, Feiocia e Tito de Bites com tongrovante eevotsaonaticano ee carma cincção,(8) FSCC0DS 22 Conaio de Casamento sa conndo cu Oeclreeão de abs euira,É) Fécéos oe caras e õ

jouticação Convocação, os quais deverão atender os e apresentar os.[documentos
11. são: "BÁSICOS PARA O! NO QUADRO DE.

*) se brasieiro, ros termos da Constituição Federal e Estatuto do Servidor do Municiçio de RioBonto do iguaça.!) tercompletado 18 (dezoito) anos;
€) estarem pleno exercicio dos direitos políticos;
4) se Migado APTO físca e mentalmente para o exercicio do cargo, em inspeção médica oficial,determinada peia Preteiura.pela,
S) possura escolaricade exigida e demais requisãos para o exercicio do cargo;9 decorar expressamente o exercicio ou não de cargo, emprega ou função pública nos árgãos eentáados da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fns de verfcação doacúmdo de cargos.
1) não haver sofrido sanção impeciiva do exercicio de cargo público,À) tersido aprovado e ciassifcado no concurso pública,e comprovado por ceridão de antecedentes criminais, a ser expedida peloJuizo da Comarca onde reside o futuro servidor:4) gozar de boa saúde, comprovada através de inspeção médica,1) declarar não estar aposentado em decomência de cargo, função ou emprego público de acordocomo previsto no inciso XVI. XVI! e parágrafo 10 do ar. 37 da Constituição Federal, aterado pelas. Consstucionais nº 19 6 20:
m) sender às demais exigências contidas neste Edit.7) atender às exigências conbdas no Estatto do Servidor Público do Municíçio de Rio Bonito do

guaça, PR.
(2. DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO:

9
o,
2E

TESE eo cbniuno cuCA no Concur 1h Foccigisce Coreto de nascem co brtoe ma Terea EST anos:(Público nº 0012020, final oi diwigada por meio do Edtal de Concurso nº 13/2022, e. À) Foocipa do Catão de laenifcação de Conrâunia - Pescas Fleca - CPF dos lince menores de 21 oro,jaue já cumpriram 8 2º Fase do Concursa, para es - 2 Fats Ss Etr ao ro ds tor mee taoHumanos na Profeta Muncial, são 4 Rua 7 de Setembro, nº 720, = Comprovante de conciuao de escotamdacanabtinção enguio fara 6 caps glbtenco,

Cannes. rn gmea comes comaaguada Se Senso aero,de abitação — CN extagena “0º eu tupertir Quendá to veio;Seco dos conecedos de concinão de cursos especiatendos de UanPro CADATO de otangerosHETIEDTS Se nICOla 5 de emergánca. queneo tor 6 caro,mM CorSdo Neoiis congIotoreo nãosuar conserads Der semtançe crminst vaneede um Magaco « nãoÀ Sempre, A ertzceotas DNA Sou reatce DESSAS TESTS EREo:
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CONTRATO Nº 82/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura

Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato

representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº

333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e AUTO BRAZ

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 78.512.779/0001-11, com sede

na Rua Expedicionário João Maria n9 1041, centro, Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85301-410,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) FABIANO RICARDO

FRANCIOS], inscrito no CPF/MF sob nº.860.174.039-15, portador da carteira de identidade civil nº

4.,478.693-1/SSP-PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 92/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e ll)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de 01 (um) veículo tipo camionete (usada), com o

objetivo de atender às demandas operacionais e institucionais do gabinete do prefeito,

conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 26/2025;

I1- o termo de referência do edital;

IM - contrato nº 82/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (dose) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
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PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as

características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos

efetivamente fornecidos:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

[AUTO BRAZ LTDA - CNPJ 78.512.779/0001-11

Lote | Item |Produto/Serviço — —— — |Marca Modelo | Un | “Preço | Preçototal

g| 1 AQUISIÇÃO DE 01 VOLKSWA AMARO! UN | 1,00/230.000,0] 230.000,00

(UM) VEICULO, TIPO  |GEN K o
CAMIONETE Nas
seguintes descrições
mínimas: Camionete de
carga, marca
Volkswagen, modelo
|Amarok, versão
extreme, cabine dupla,
lano/modelo 2022/2023,
V6, potência mínima
efetiva 250 CV,
combustível diesel,
tração 4x4 permanente,
ttransmissão automática
de 08 velocidades,
sistema de freio ABS
off-road, ar
condicionado digital,
ASR (sistema de
controle de tração),
bancos dianteiros com
[ajustes elétricos,
sistema de assistência
de frenagem, câmera
de ré, controle
automático de
velocidade (piloto
automático), display
multifuncional com
computador de bordo,
sistema mídia com app
connect cd-player/MP3
"bluetooth", entradas
USB SD-card e
navegação, EBD
(distribuição eletrônica
de frenagem), EDS
(bloqueio eletrônico do
diferencial), engate de

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
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reboque, ESC (controle
eletrônico de
estabilidade), estribos
laterais, DRL (luz de
rodagem diurna), HDC
(controle automático de
descida), HSA
(assistente para partida
lem subida), indicador
de perda de pressão
dos pneus, pneus
1255/50 R20, rodas de
liga leve de 20", protetor
de carter e caixa de
transmissão, RBS
(sistema de frenagem
isob chuva), retrovisores
externos elétricos,
laquecíveis e rebatíveis
eletricamente, Santo
Antônio, sensores de
chuva, e crepuscular,
(sensores de
estacionamento
dianteiro e traseiro,
sistema de alarme com
comando remoto, tampa;
Itraseira com sistema de
alivio de peso e chave,
direção hidráulica,
volante multifuncional
com comando de troca
de marchas "shift-
paddles" com ajuste de
altura e profundidades,
protetor de caçamba e
capota marítima,
revisões feitas em
concessionarias
autorizadas e garantia
de fábrica.

TOTAL
230.000,00)

CLÁUSULA QUARTA

DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

& 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
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índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li = 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

1- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º

14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

do último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento

próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada

tendo como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo

e todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
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As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática a Recur Natureza da Despesa —

2025 04.122.0002.1004 170 000 4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo máximo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias, contados a partir da

entrega da respectiva requisição de compra ao fornecedor.

$ 2º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

| - O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado mediante solicitação da

CONTRATADA com justificativa fundamentada, e com anuência expressa do município, nos

casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos

do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
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direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

$ 3º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no endereço

indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante.

$ 4º O local da entrega será na Secretaria Municipal de Administração, Localizada na Rua 7 de

Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu-PR.

$ 5º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min.

$ 6º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

= CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação Ou

substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
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Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de

seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou

pelo fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas,

respondendo pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

X - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência

e Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os

veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,

excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de

qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a
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vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar

danos aos objetos transportados;

XVIII - A empresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos

órgãos de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais

determinações do Termo de Referência;

XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto da licitação.

: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação,

Termo de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O equipamento (trator) deverá ser novo, de primeiro uso, da linha normal de produção e

deverá ser entregue no local mencionado na CLÁUSULA OITAVA, & 6º, sem ônus de frete para a

Administração Municipal e acompanhada das respectivas notas fiscais.

$ 2º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem

designados para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes do termo de referência e contrato.

$ 3º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do

MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 4º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de

referência ou contrato ou ainda:

| - O(s) veículo(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos

a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas

as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

Il - A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo

máximo de até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Compra, emitido pelo Município de

Nova Laranjeiras - PR.
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IM - A empresa vencedora do certame deverá agendar junto à Secretaria Municipal de

Administração pelo telefone (42) 3653-1122 em horário comercial, a entrega técnica do(s)

veículo(s), dentro do prazo previsto para a entrega do objeto.

IV - O local da entrega será na Secretaria Municipal de Administração, Localizada na Rua 7 de

Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu-PR.

$ 5º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia e Assistência Técnica

$ 6º A CONTRATADA ficará obrigada a garantir a qualidade dos equipamentos contra defeitos

mecânicos pelo período mínimo de 3 (três) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou

declaração dessa garantia.

$ 7º Durante o prazo de garantia de 3 (três) meses, caso não seja possível à solução do problema

no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para oficina

própria da proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que porventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

$ 8º Após o período de garantia de 3 (três) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de

peças. Se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar,

juntamente com a documentação técnica, termo de compromisso assinado pelo fabricante do

equipamento, indicando quem fará a assistência técnica.

Liquidação

$ 9º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 10º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 11º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento
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$ 12º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 13º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 14º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 15º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila. nO

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

EDER MORH.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de

Administração, o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato; O

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

& 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos |I, Ill e

IV do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da

Lei nº 14.133, de 2021);
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Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos incisos V, VI, VII e VIII! do caput, bem como nos incisos 1I, Ill e IV, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do

valor do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Il! do caput, de 0.5% a 5%

do valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do

contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021). dj

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

& 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular à prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com

os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mêss (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.
ns)

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por

elas contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com Oo objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro A

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
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possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética

e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas

as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de

atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome

da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE

que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente,

por um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio

oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei

n. 12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02

(duas) vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 30 de maio de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.05.30 11:23:55 -03'00

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Documento assinado digitalmente

, vb « FABIANO RICARDO FRANCIOS!
nd Data: 31/05/2025 09:38:42-0300

Verifique em https://validar iti.gov.br

FABIANO RICARDO FRANCIOS!
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU TETE

CNPJ 95 587 770/0001-99 lr NG DONRIAOILERÍ

À Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 -

) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2025-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: AUTO BRAZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 78.512.779/0001-

11, com sede na Rua Expedicionário João Maria n9 1041, centro, Laranjeiras do Sul — PR, CEP 85301-410,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. FABIANO RICARDO FRANCIOS|,

inscrito no CPF/MF sob nº.860.174.039-15, portador da carteira de identidade civil nº 4.478.693-1/SSP-PR.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a aquisição de 01 (um) veículo tipo

camionete (usada), com o objetivo de atender às demandas operacionais e institucionais do gabinete do

prefeito

[AUTO BRAZ LTDA - CNPJ 78.512.779/0001-11

Lote | Item Produto/Serviço "Marca — Modelo |Un TQuant] Preço | Preçototal

| 1 JAQUISIÇÃO DE 01 (UM) |VOLKSWAG |AMARO | UN | 1,00/230.000,00] — 230.000,00
VEICULO, TIPO EN K
ICAMIONETE Nas
seguintes descrições
mínimas: Camionete de
carga, marca Volkswagen,
modelo Amarok, versão
extreme, cabine dupla,
ano/modelo 2022/2023, V6,
potência mínima efetiva
1250 CV, combustível
diesel, tração 4x4
permanente, transmissão
automática de 08
velocidades, sistema de
freio ABS off-road, ar
condicionado digital, ASR
(sistema de controle de
tração), bancos dianteiros
com ajustes elétricos,
[sistema de assistência de
frenagem, câmera de ré,
controle automático de
velocidade (piloto
automático), display
multifuncional com
icomputador de bordo,
sistema mídia com app
connect cd-player/MP3
"bluetooth", entradas USB
ISD-card e navegação, EBD
(distribuição eletrônica de
frenagem), EDS (bloqueio
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CNPJ 95 587 770/0001-99 | | |
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112. (RIO POR OX IGUAÇU-PR|

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

eletrônico do diferencial),
engate de reboque, ESC
(controle eletrônico de
estabilidade), estribos
laterais, DRL (luz de
rodagem diurna), HDC
(controle automático de
descida), HSA (assistente
para partida em subida),
indicador de perda de
pressão dos pneus, pneus
1255/50 R20, rodas de liga
leve de 20", protetor de
carter e caixa de
transmissão, RBS (sistema
de frenagem sob chuva),
retrovisores externos
elétricos, aquecíveis e
rebatíveis eletricamente,
Santo Antônio, sensores de
chuva, e crepuscular,
sensores de
estacionamento dianteiro e
traseiro, sistema de alarme
icom comando remoto,
tampa traseira com sistema
de alivio de peso e chave,
direção hidráulica, volante
multifuncional com
icomando de troca de
marchas "shift-paddles"
com ajuste de altura e
profundidades, protetor de
caçamba e capota
marítima, revisões feitas
lem concessionarias
autorizadas e garantia de
fábrica.

TOTAL 230.000,00)

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), daqui
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurs FS — Natureza da Despesa o.
2025 04.122.0002.1004 170 000 4.4.90.52.00.00
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 30 de maio de 2025 até 29 maio de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14. 133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 30 de maio de 2025.
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PORTARIA Nº 018/2025
DATA: 0/06/2025
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“A liderança pertence àqueles que a conquistam”
-Sheryl Sandberg

técnica

EXPEDIENTE JORNAL XAGU CIRCULAÇÃO os números indicados em anunciar.
ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA - ME Bissemanal
CNPJ: 21.446.313/0001-48 ÁREA DE ABRANGÊNCIA
AV. SALVADOR RAIMUNDO, 246, Cantuquiriguaçu
SALA 02. PARA ANUNCIAR
CEP: 85.340-000
RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

(42) 3653-1972
(42) 9 9994-0238

CONTATO ELETRÔNICO
IMPRESSÃO xagugraficaOgmail.com
GRÁFICA XAGU pretto.dianaOgmail.com

LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO
Para adquirir os direitos de reprodução de
texto e imagem do Jornal Xagu, ligue para

DESIGNER GRÁFICO
Breno Maurício de Medeiros

y. ÚLTIMA HORA
“Agentes de imigração dos EUA

prendem estudante brasileiro de 18
anos, e comunidade protesta
m estudante brasileiro de 18 an:
de imigração em Milford, Massachusetts, no

s foi preso por autoridades
sábado (31),

enquanto estava a caminho de um treino de vôlei. O rapaz,
Marcelo Gomes, é estudante do terceiro ano da Milford High School,

ão irregular, segundo
colegas. Sua prisão provocou revolta e gerou protestos neste domingo
(1º). A informação foi veiculada pela TV CBS. À rede a prima dele, Julia
Araújo, disse que o jovem mora na cidade há 13 anos, não fez nada de
errado e agora está separado da família. "É algo realmente de partir o
coração, e o Marcelo é uma pessoa tão gentil, é a última pessoa a quem
isso deveria acontecer, eu acho. Os irmãos dele são muito pequenos e
estão fazendo perguntas como se algum dia vão vê-lo de novo", contou.

escola de ensino médio do local, e estaria em situa

O estudante está detido numa unidade do ICE (serviço de
imigração americano) em Burlington e conseguiu ligar para os pais. À
governadora do estado, Maura Healey, exigiu respostas do servico de
imigração para saber as razões da prisão e se o devido processo legal
está sendo seguido. "Estou perturbada e indignada com as informações
de que um estudante da Milford High School foi preso pelo ICE a

autoridades locais ecaminho do treino de vôlei ontem. Mais uma ve:
a polícia foram deixadas no escuro, sem aviso prévio e sem respostas
para suas perguntas", escreveu à governadora nas redes sociais. "Meu
coração está com a comunidade de Milford neste dia que deveria ser de
celebração pela formatura. O governo Trump continua a gerar medo
em nossas comunidades, e isso está nos tornando todos menos seguros.”

Um colega de Marcelo que estava com ele no momento da
prisão detalhou que eles estavam com mais dois amigos em um carro a
caminho do treino. No meio do c paz à CBS, que
preferiu manter o nome sob sigilo, dois carros do Serviço de Imigração
cercaram o veículo e mandaram que Marcelo, o motorista, parasse.

Narcossubmarino é interceptado no
Brasil em operação internacional

m narcossubmarino foi interceptado no estado do Pará, no
Brasil, durante uma megaoperação conjunta envolvendo a
Polícia Federal brasileira, a Polícia Judiciária de Portugal,

a Polícia Nacional da Espanha e a agência antidrogas dos Estados
Unidos (DEA). A informação foi divulgada pelas agências de notícias
Europa Press e EFE, com base em comunicado da polícia espanhola.

A embarcação, do tipo semi-submersível, era utilizada para
o transporte internacional de drogas com destino à costa espanhola.
Até o momento, cinco pessoas foram presas, mas novas detenções
não estão descartadas, já que a investigação continua em andamento.

ação contou com o apoio do Comando de Operações Táticas
da Polícia Federal, de um helicóptero da Força Aérea Brasileira e de
um navio da Marinha. A Polícia Nacional da Espanha destacou que a
identificação e localização do submarino foi possível grac: cooperação
internacional entre as autoridades dos quatro países envolvidos.


